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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  04  de fevereiro 
de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 
1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8501799-57.2011.8.06.0000,

RESOLVE nomear VALESKA PINTO CAVALCANTE, Matrícula nº 3210.1/0, para o cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior  de Assessor Jurídico da Vice-Presidência, DJS-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de fevereiro de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995,

RESOLVE nomear LUSIRAN DE MATOS SOARES, Técnico Judiciário, Matrícula n°. 4309, para o cargo em comissão de 
Diretor de Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria de Finanças, símbolo GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 4 de fevereiro de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº  100/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 04/2011-TJ, de 03 de fevereiro de 2011.

R E S O L V E autorizar o afastamento dos Drs. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA, Juiz de Direito Auxiliar  da 
Comarca de Fortaleza e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, Juiz de Direito da 19ª Cível da Comarca de Fortaleza, para, com 
prejuízo de  suas funções, exercerem  as atribuições de Juizes Auxiliares da Presidência .

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ  ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº  101 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 04/2011-TJ, de 03 de fevereiro de 2011.

R E S O L V E designar os Drs.  ANTÔNIO PÁDUA SILVA, Juiz de Direito da 5ª Vara de Execuções Fiscais, JOSÉ TARCÍLIO 
SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Vara da Justiça Militar, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Juiz de Direito 4ª Vara 
da Infância e da Adolescência, FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de 
Fortaleza, para, com prejuízo de suas funções,  exercerem as atribuições de Juizes Corregedores Auxiliares com lotação na 
Corregedoria Geral da Justiça.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de  fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 102 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 04/2011-TJ, de 03 de fevereiro de 2011.

R E S O L V E autorizar o afastamento dos Drs. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Comarca de Itatira 
e ANTONIO CARLOS PINHEIRO KLEIN FILHO, Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, com prejuízo de  suas 
funções, exercerem as atribuições de Juizes Auxiliares da Corregedoria Regional Eleitoral.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ  ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº  99/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 04/2011-TJ, de 03 de fevereiro de 2011, e com base 
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